
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3 I,612. DE 21 DE JULHO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DEJUNDIAi,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202I,ART.4., g 2".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDTTO ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR
ANULAÇ,ÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS CoM ADITAMENTo Do CoNTRATo
N' I71I2O2I, RELATIVO AO FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA oS vEÍcul.os OFICIAIS DA
UGPS. PROCESSO : 9.7 22-4 /2021.
REF. SOLTCTTAÇÃO 1.198 - UNTDADE DE GEST,AO DE PROMOÇÃ,O OeSeúOe
PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÃO 779,318 REMANEJAMENTO

ART. I. - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 49.070,00 (QUARENTA E NOVE MIL E SETENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES):

I4.OI.I 0.304.0191,2191 PROMOCÃO DAS ACOES DE VIGrLÂNCIA SANITÁRIA
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O9OI TAXADE EXPEDIENTEDASAÚDE

R$ 49.070,00

TOTAL....R$ 49.070,00

ART. 2" - A COBERTURA Do CRÉDITo DE QUE TRATA o ART. l" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃo peRcral DA(s) sEcUINTE(s) DorAÇÃo(ors) Do SRÇAMENTg
VIGENTE:

14.0 1. I 0.302.0 19 t.2t 87

3.3.50.85.00
0901

RS 49.070.00

TOTAL....R$ 49.070,00

PROMOCÃO DE ACOES DA REDE DE URCÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ H(
CONTRATO DE GESTAO
TAXADE EXPEDIENTE DA SAÚDE

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄ,O.
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O DE JUNDIAÍ

N.31.61

LUV MACHADO

MLTNICIPAL

JOSE

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE Ão oe cASA cIVIL DA pREFEITURA Do
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) OO TT¡Ês DE ruLHo Do ANo DE DoIs MIL E VINTE E
DOIS.

Lt

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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